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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê nova redação ao § Único, Art. 5º.

Os Conselhos Nacional, Estaduais, do DF e municipais da Mulher zelarão pelo
cumprimento dos direitos da mulher, definidos nesta Lei

Justificativa: Uma das finalidades do Conselho da Mulher refere-se à fiscalização e zelo
pelo cumprimento dos direitos da mulher. A redação anterior sugere uma função reduzida
ao mesmo.
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